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TERMO ADITIVO 002/2023 

OIt3tJI'ILflJ I cnlvuj MUI I Ifl.J DE rnnc.t - tkU CONT RATUO  rr UOQZUZL, 

• VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 033/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 029/2022, CUJO OBJETO E LocAçAo DE IMOVEL PARA 

A Sra SILVANEIDE SILVA SANTOS, CIDADA EM sITuAcAo DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LUCAUUI't: MAHIA bASIlSIA RISLiIKU 

CPF: 569418.975-20 

Rua das Algarobas. &'n. ('entro. Ltaeté - Ba - CliP - 46.790-000 
Fonc.:(75332o-2l2I:Fax(75)332O-17 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

coMuN;cAcAo 1FMTERNA DA MOTIVAçAO 

Para: 

Sra. ROSEMERY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Assunto: SEGUNDO TERMO AD1TIVO AO CONTRATO N2 032/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE IMOVEL PARA A Sra. SILVANEIDE SILVA SANTOS, 
CIDADA EM SITUAçAO DE VIJINERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, levando em 
conta que este imóvel já havia sido utilizaclo para este mesmo Tim e ja possul toda instalação interna 
arbptada para ac atiwirjafjac destinav1ac Iãm do atender an Prinrinin da Frnnomicidadø, vctn q"e ns 
preços olertados nâo sofreram majoracäo; 

Por esses motivos è que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato ne 032/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 029/2022, vinculada ao Processo 

Administrativo n2 033/2022, tendo como LOCADOR a Sra. MARIA BATISTA RIBEIRO, inscrito CPF nQ 

569.418.975.20, considerando o valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reals) perfazendo o 

Valor Global anual de R$1.800,00 (am ml! e aitocentos reals), pas;ar.do a rnesmo a ter sua viflncia ate 
................................, . ............ 

II. f.'.j •lI.)JI. fri "%Sl.iiic i fls 

fundamentando nossa solicitaç& no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAcOEs: 

Orgâo: Fundo Municioal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gesto das Açôes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

• 
DENISIO AZEOO DE OLIVEIRA 

DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Atgarohas, s/n. ('CHICO. Iiaet6—I3a—CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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AUTORIZAçAo DE PROCESSO 1W ADJTAMENTO DE PRAZO 

Face an constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 
e da previsâo legal autorizativa do Contrato nQ 032/2022, bern como no art 107, da Lei 
14.133/921. coino uirnbém. a disooni'oiiidade de recursus orcarnenlarios para 0 exercicio 
de 2024. flca autorizadoh Cornissio de l,icitacão desta Prefeitura Municipal tie ltaetê. 
Estado da Bahia, norneada através do Decreto n9. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 
o aditamento de prazo, cujo objeto é LOCAçAO DE IMOVEL PARA A SRA. SILVANEIDE 
SILVA SANTOS, CIDADA EM SlTUAcAO LW VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO 
DE ITAETL - BAHIA, firmadus unLie usiu Municipio e d Sra. MARIA BASTSTA RBEIRO, 
inscrito no CPF a" 569.418.975-20. 

Dito isto, solicitamos que a Comissâo, hem como a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditaniento de contrato para encamunharnento a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a emissão de parecer nos termos do art 107, da Lei 14.133/2 1. 

Itactê. 28 do Dozemhro de 2023. 

ROSEMER £ OLIVEIRA 
Secretarta Mum ipal de Assisténcia Social 

Rua this Algarobas. s/n, ('enlTo, Itaeté - Ba- (tP - 46790-000 
Fone: (751 3320-2121 / Fax 175)3320-2 127 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNxCfpIo 
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Parecer nQ. 262/2023 Processo Administratjvo n. 262/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURfOICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO DE 
APROvAcAO £ CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do RelatOrio 

A Comissao de Contratacio encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sabre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato nQ 032/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetè e Maria Batista Ribeira. 

Veio os seguintes docurnentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidäo Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 
Certidão Negativa do débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio do Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

LI - 2 DaAnalise Juridsca 
 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacäo juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritarnente legal. 

Nào nos cabe entrar em consideracoes sobre a conveniència e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador pOblico competente. Da mesma forma, 

no tenios a incumbencia do analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anälise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esciarecer que Os serviços continuados se 

referem ãqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, . 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Ttaetè - Ba - CEP - 46.790-e00 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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cujo contrato näo se encerra corn urna Unica prestacao. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal ctas 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucao Continuada 

coma aquela cula interrupcão paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

a funcào estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Administracao, mas tarnbém a populacão. 

Quanta a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 perrnite a extensäo desses contratos adrninistrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderâo ser prorrogados sucessivamente, respeitacla a 
vigéncia maxima decenal, desde que baja previsäo em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicôes e as 
precos permanecem vantajosos para a Administracäo, permitida 
a negociacão corn a contratado ou a extinção contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguals e sucessivos perlodos, corn a objetivo de buscar precos e condiçOes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devern ser divulgados e mantidos a disposicão do püblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracao. A legislacão tambem 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, coma 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos teräo forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver cJado origem a 
contratação, divulgados e mantidos a disposicão do pUblico 
em sitia eletronico oficial. 
I \ 

C 
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Rua clas A].garobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-006 - E-mail: 
procuradorialtaete@gmaii.com  
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§ 30 Será admitida a forma eletrOriica na celebracão de 
contratos e de termos aditivos1  atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 42 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Ernpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
Ce Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de impedimenta e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

IDe maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

• total conforrnidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra 0 seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que tr'ata esta Lei regular-se-äo 
pelas suas clàusulas e pelos preceitos de direito piblico, e 
a eles serâo aplicados, supletivamente, as principios do 
teor'ia geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato clausulas que 
estabelecam: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e a respectiva proposta; 
III a legislacão aplicavel a execucäo do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - a regime de execucão ou a forma de 
fornec imento; 
V - 0 preço e as condicöes de pagamento, as critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustaniento de precos e 
as critérios de atualizacão nionetária entre a data do 
adiniplenento das obrigacôes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critérios e a periodicidade da mediçâo, quando 
for o caso, e 0 prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - 

as prazos de inicio das etapas de execução, 
conclusào, entrega, ohser'vacão e recebi.mento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII 0 crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicaco da classificacão funcional programatica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for a caso; 
X - a prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for a caso; 
Xl - a prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico- 
financeiro, quando for a caso; rr) 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucao, quando exigidas, inclusive as que -forem oferecidas 

Rua das Al&arobas, s/n, Centro, Itaetè - Ga - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
proctiradoriaitaete@gmall.com  
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pelo contratado no caso de antecipacào de valores a titulo 
de paganento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos rninimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condicoes de manutencào e assisténcia 
tEcnica, quando for o caso; 
XIV - as direitos e as responsabilidades das partes, as 
penali.dades cabiveis e Os valores das multas e suas bases de 
Clcu1o; 
XV - as condicoes de importacão e a data e a taxa de 
cãmbio para conversào, quando for o caso; 
XVI - a obrigacâo do contratado de manter, durante toda a 
execucäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assurnidas, todas as condicoes exigidas para a 
habilitacão na 1icitaco, ou para a qualificacao, na 
contratacào direta; 
XVII - a obrigacao de o contratado cumprir as exigências 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
norrnas especIficas, para pessoa corn deficiencia, para 
r'eabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o wodelo de gestâo do contrato, observados as 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - Os casos de extincão. 

Ao término da análise dos autos, Constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidarnente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questâo esta em conformidade corn as disposiçOes estabelecidas no edital. 

.DACONCLUIAO  

Diante do exposto, emito parecer favorável a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato n9  032/2022. A 

fundamentacao para tal decisão repousa na adequada lustificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucao 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam as dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacäo superior. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurador Gera( Do Municipic 

C 

'U 
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Run das Algarobas, sir, Centro, Itaeté - Ba - CEP - 46.798-ee0 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmajl.com  
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AUTUAçAO 

.. i:. I -.1' .................'. :, - ..• 
I''cSI!'.' ''4, '! liii ' VRI 

nit sedo da Pr,'feitur:i de I taetê — !3ahia 1< d '.'ncaminhacia para esta Comissa Pc 'riri:inonle 

(IC' I.icii.aça<i insliluida pelo Decn'i.o r. 023/2022o Processo Administrativo ri0  262/2023 

,..I .4. et?fll)1?rA L'T 4TTMTr'TnAT flQ ACQTQ1'EMf'J cnr'yk! .............I i_JL.j'...SS. .L j LL',.LSS sVZtjLfl.,&s I I4. LIA.o I JtJLJ S L,flS .J¼J(.., J,...  

a) A dI'st'riçâ) Cl- e suficieriti' dc ohjeui dat licitaço 

I.>) Valnres nu'nsal o global cii) ccjntt-at(i 

e) .tustifieauvas cIa nceessidade 'la Cc)tutirluiclwl(' dci Ohj('i() 'In Iiciwcãi. 
I P'irc', 'nr IIIrI( Iu'fl I ,In,In,)onT-I.I, 

• ".1 i,.,' ,I,. ...p,n I)' i'.L.%1tJI.)V I,III)iII.' I 
-. ...-', ..................................... 

()l.lV1lk'A pur:I a 1eflatgra0o do processc' aduinisrativ do aditarnento 
de prazo. 

ti;I ti')L.L,tii_ait.Ld!J i'tC!.hti.,. 4 (2¼tI da purtaia 1' 

LtLIIUUSI(J(I I,II' f)F(ICISbt.I iflit'IiiI.i ntr Ills 6' d(1 t4Ll11LL() de prazu. 

Assim para ecristzir ('H. SCHEYLA OLLVEIRA CAIRES, Prc'sci'nte u:Ia (2 FL. faco 

° prrsrnte rcgc Stri e no 

ltac•te— BA, 28 do Dezoinlir, dc' 2023. 

'4 

tr'yf ft p,1 iiflfl,.% ''A 
L.: .':Av:SJJr\L:lI\r,.' 
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Ru;, das Mgarohas, s/n, ('entro, Itaeré — Ba -- CEP - 46.790-000 
Fone: (75 3320-212 1 Fax t75i 3320-2127 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
032/2022. LoCAçAO DE IMOVEL PAM A SRA. 

SILVANE!DE SLVA SANTOS, ODADA EM slTuAçAO DE 
s/IIlNrnnRIIInAnc cnn*i Nfl MilMirloun nc iton - 

BAH)A.  

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS1INCIA SOCIAL Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Parauacu. n2 23. Centro. ltaetê- BA. CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.9 13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Sra. ROSEMERY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa nomeado através 

do Decreto 158/2022 de 09 de Dezernl,ro de 2022dorava'ne dencrninado CONTRATANTE e, do oItr0 

ado, a Sra. MARIA BASTISTA RIBEIRO, inscrito no CPF sob n9  569.418.975-20, corn endereco na Rua 

Bela Vista, n2  461, Cana-Brava, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, denominada LOCADOR, ajustam a 

celebraçâo do presente Ternio Aditivo ao Contrato fl.2  032/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualiticadas em 03 tie janeiro de 2022, nos seguintes ternios: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo tie Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.2 032/2022, 

vinculado 30 Processo Administrativo n2  033/2022, afum de que a sra. MARIA BASTISTA RIBEIRO, 

oreste 0 servjço constantes na Proposra da L;cutaçao Modaludade InexigubiIidaae P42  029/2OU. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

3 1 - nra rmflrrflC2t4t luIanri. r4n rnntr.tr. flricinrir. pnr maic V) macac a rnntar do )R do 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oitocentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarobas. sin. ('entro. Itacté - Ba CEP 46.790-000 
Fonc: (75)3220-2 121 Fax (753320-2127 
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3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a coMa dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Projeto/Atividade: 2.017 —Gestâo das Açöes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinärios 

CLAUSIJLA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

näo colidarn corn as disposiçôes deste instrumento. Por estareni justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

ltaeté - Bahia, 28 de Dezembro de 2023. 

FUNDO DE AS5ISTNCIA SOCIAL 

CNPJ 13.016.875/0001-23 

$ra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE OIl VEIRA 
CONTRATANTE 

4MAR1A BASTISTA RIBEIRO . L 

CPF: 569.418.975-20 

LOCADOR 

Rua das Algarobas. s/n. ('entro. Itaclé - Ba - CTP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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COIifRATO 032/2022 

TERMO DE CONTRATO OF LOCA(AO DE IMOVEI. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA OF 
AS5ISTtNCIA SOCIAL E MARIA BATISTA RIBEIRO 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Pessoa Páblica Intemo, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, n9 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o p9 

13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Sd 
ROSEMERY RIBEIRO DE OUVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social doravante 
denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Municlpio de ltaetè representado pelo Sr 
Prefeito Municipal ZENII.00 MATOS OF OUVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e 
MARIA BATISTA RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n9 569.418.975-20, corn endereço na Av. Rio 
Branco, nQ 327, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, doravante designada LOCADORA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo de n2 033/2022 e em observãncia as 
disposiçöes da Lei ng 14.133, de 1' de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enuriciadas. 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto locação de irnóvel situado na Av. Rio Branco, ne 327, 
Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, para atendimento a cidadâ em situaçlo de 
vulnerabilidade conforrne necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio 
de Itaetê - Bahia. 

 

• 2.1. 0 presente Termo de Contrato e formalizado corn f'undamento no Art. 74, inciso V. da Lei n 
14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de licitack para a "Iocaäo de imóvel destinado 
an atendirnento das finalidacfes precipuas da Administracäo, cujas caracteristicas de instalaçôes e 
de Iocalizacâo tornem necessâria sua escoiha." 

tAUSU.LA TERCElBA - DOS DEVERES I RESPONSABILIDAOES D011 CADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condiçöes de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observáncia das espectficaçöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer dec}araçäo atestando que nffo pesa sabre o imóvel qualquer impedimenta de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a locaço, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
as esclarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentaçäo pertinente, para fins de 
avaliaçäo por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçäo, o uso pacifico do imôvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos viclos ou defeltos anteriores a 1ocac30; 

Rim das Algambas, s/n, Centro, ltaetI - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 



7 

a 000201 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçäo minuciosa do estado do imóvel, quando da reahzaçäo da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importéncias pagas, vedada a quitaçäo 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçao imobiliãria se houver, e de interrnediaçôes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiçk da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar as impostos (especialmente linposto Predial Territorial tJrbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuiçäo para a custeio de serviços cM iluminaçSo püblica, incidentes sobre o 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de luncionarnento, as sistemas do sistema hidrãulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes cM habilitaçâo e qualitIcaçâo 
exigidas no processo de dispensa de Iicitaço; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaçäo da documentaçäo correspondente. 

.CLAUSULAUARTA DOS OEVERES 2 lESPONSA8lupAOE A COCATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar 0 aluguel e os encargos da locaco exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. SeMi-se do imôvel pan o usa convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o firn a que se destina, devendo conservã-Io como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da eritrega das chaves, para fins de verificaço minuciosa 
do estado do imóvel, fazencfo constar do Ternio de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir a imével, finda a Iocacão, nas condiçóes em que a recebeu, conforme documento 
de descriçäo, minuclosamente elaborado quando da vistoria Inicial, salvo as desgastes e 
deterioracôes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Cornunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaço a este Incumba, bern como 
as eventuais turbaçoes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçäo de reparos urgente.s, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO a direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso as reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 25 da Le n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danas verificados no imóvel, ou nas suas instalaçöes, 
provocados per seus agentes, funclonários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou interna do irnOvel, sem a consentimento prévio e par 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR as documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimacão, multa ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telerone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e ãgua e 
esgoto; 

4.1.11. Perrnitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou par seus mandatirios, mediante prévia 
combinaçäo de dia e hora, bern como adniitir que seja visitado e examinado par terceiros, na 
hlpôtese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

,UAUSULA.QUIPtTA. DAS BENFEITO1AS E CQNSERVAçAd 

5.1. As benfeitarias necessirias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nZo autorizadas pelo 

Rua das Aigarobas, s/n, Centre, Itaeté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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LOCADOR, bern wino as üteis, desde que autorizadas, seräo indenizáveis e perrnitem o exerciclo 
do direito cM retenção, de acordo corn o artigo 35 da Lel n2 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
COdigo CiVil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde jä autorizada a fazer, no imovel locado, as adaptacöes indispensãveis 
ao desempenho das suas atividades. 

5.2.. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontaveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construfdo, tapetes, etc., poderäo set retiradas pelo LOCATARJO, devendo o imOvel locado, 
entretanto, set devolvido corn as seus respectivos acessOrios. 

rcLAusuLA SEXTADO VALOROCALUGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 150,00 (cento e clnquetna reals), perfaiendo o valor total 
de R$ 1.800,00 (urn mile oltocentos reals). 

• 6.1.1. 0 acertamento desta proporçäo se dará na prirneira parcela vencivel da despesa apt a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR serã abatida no 
valor do aluguel do mês subseqUente. A mesma proporçâo tambem ser4 observada no 
encerramento do contrato, prornovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

gcLAusut.AstnMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel serã efetuado mensalmente, atE o lOt (dEcline) cia üttl do rnés 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado apt o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobranca apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo en-o na apresentaçâo do docurnento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
locaçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a llquidaçäo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo pan 
pagamento iniciar-se-ã após a comprovaço da regularizaçäo da situaçäo, não acarretando 
qualguer onus pare o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, 0 LOCATARIO verificarà, por meio de consulta eletrónica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oflciais, devendo seu resultado set impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento serã efetuado por rneio de Ordem Banciria de Credito, rnediante depósito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou pot outro 
melo previsto na legislaçâo vigente. 

7.6. Sara considerado como data do pagamento o die em que constar como emitida a ordem 
bancária pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO nâo se responsabilizará por qualquei- despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura näo tenha side acordada neste Termo de Contz-ato. 

XTCLAUSUIk0rrAVA- DA VIGENCIA £ 0APR0RR0GACA5 

8.1. 0 prazo de vigência do contrato sara de 12 (doze) meses, a partir tie data de assinatura ate 
31/12/2022, nos terrnos do artigo 39  da Lel n2 8.245, de 1991, podendo, par interesse da 
Administraco, set prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçào so teräo inicio a partir da data do entrega des chaves, 
medlante Terrno, precedido de vistoria do imOvel. 

8.1.2. A prorrogaço de contrato deverá 5cr promovida rnediante celebraç5o cia termo aditivo. 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, Itaetë - Ba - CEP 46.790-000 
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8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogacão, o LOCADOR deverá enviar comunicaço escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do Y 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sancöes cabiveis por descumprirnento de dever contratual. 

9cLAusuLA NO DA VIGENCIA EM CASO DE AUENACAö 

9.1. Este contrato continuaS em vigor em qualguer hipétese de alienaçSo do imdvel locado, na j 
forma do artigo 82 da Lel fl! 8.245, de 1991. 

CLAUSULKDECIMA - DO REAJUSTE 
r 

10.1. Será admitido a reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de vigência igual 
' 

ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado I 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste. Cu da data do Ultimo reajuste, para os 
subseqUentes. 

. 

102. 0 reajuste, decorrente de solicitaçâo do LOCADOR, seiá formalizado por apostilarnento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o firn de prorrogação de vlgência ou alteraçSo contratual. 

10.3. Se a var1aç2o do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médlo de 
mercado para a presente locacâo, a LOCADOR aceita negociar a adoçâo de preço compativel ao 2 
mercado de locaçio no municipia em que se situa o Irnével. 

.1.9AUSU1A DECIMA PRIMEIRA. DA DOTACAG 0RCAMENTA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào a coMa de recursos espeefficos 5 
consignados no orcamento deste exerciclo, na dotaço abaixo discriminada: 

Orgäo: 1201 - Secretavia Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.079 - Gestk das Acöes do Fundo de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Sent. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00.- Recursos ordinários 

iCLAUSl,JI..A OtCIMASEGUNDA - DA FISCALIZACAd 

12.1. A fiscalizaçäo do presente Terrno de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qua) competirã dirimir as dOvidas que surgirern no curso de sua execucão. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçäo do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern coino o name das pessoas eventualrnente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regularizacäo das faiths ou defeitos observados e 
encaminhando Os apontarnentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisôes e providéncias que ultrapassarem a competencia do fiscal do contrato deveräo 
set solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuçio do contrato. 

3.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS AI.TERACUES 

13.1. Eventuais atteraçôes contratuals reger-se-ão peta Lei n2 14.133, de 1 de Abril de 2021. 

çcL4usuLA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINl5TRATlVPIS 

14.1. A inexecuçio total Cu parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, haetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejutzo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por faltas (eves, assim entendidas como aquelas que nio acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contratacâo; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre a valor mensal da locaçäo; 
b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuç5o total ou parcial 

de obngaçöo assumida. 

Suspensâo de licitar e impedimento de contratar corn 0 Municlpio de ltaetê-BA, peto prazo de 
ate dais anos; 

0ectaraç5o de inidor,eidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitacäo 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serS concedida sempre que a 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sancoes. 
14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspenso de licitar e impedimento de contratar e 

de declaracäo de Inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razSo do presente contrato: 
14.2.1. tenham soffido condenaç6es detinitivas por praticarern, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recoihirnento de tributos; 

14.2.2. demonstrem näo possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 
que assegurarã o cootraditorio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto its tel it9 
14.133, de 2.021, e subsidianiamente na Lei nQ 9.784, de 1999. 

14.4. A autonidade competente, na aplicacäo das sançôes, levará em consideracâo a gravidade da 
conduta do infrator, o canter educativo da pena, bern como o dana causado ao LOCATARIO, 
observado o principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recothidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, sero inscritos na 
Olvida Ativa do Municipio e cobrados judiciatmente. 

14.6. A multa deverá sen recothida no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicacâo enviada pelo LOCATARIO. 

s.dAUsuLA DECIMA QUINTA -DA RESCISAO.CONTRATUAIJ 

15.1. 0 LOCATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obnigacão imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da apllcaço das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obnigaçães contratuais acarretará a 
execuco dos valores das multas e indenizac6es devidas ao LOCATARIO, bern como a retenção 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instnjmento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisäo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei n2 14.133, de 2.021, corn excecão das que näo sejam aplicáveis a esta relaçäo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por rathes de interesse pUblico, devidamente justiflcadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imôvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escnito, corn 
antecedéncia minima de 30 (tninta) dias. 

1S.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçâo do imovel, tais como incêndio, 
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desmoronaniento, desapropriaçZo, caso fortuito ou força malor, etc., o LOCATARIO poderã 
cor,siderar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notiflcaçao, ou multa, desde que, nesta hipotese, não tenha concorrido para a situaço. 

15.4. 0 procedimento formal de rescisâo teri iniclo mediante riodftcaçào escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebirnento. 

15.5. Os casos da rescisào contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditOrio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundarnentada da 
autorsdade cornpetente. 

15.6. A extinçâo do contrato poderá ser: 
- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua prépria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaço, por rnediaç5o ou por comité de 
resoIuço de disputas, desde que haja interesse da Administraçao; 
Ill . determinada por decisao arbitral, em decorréncia de cláusula cornpromissOria ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.CLAUSIJLAOECIMA SEXTA - DOS CASOS oió 

16.1. Os casos omissos Cu situaçöes nio explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-o pelas 
disposiçbes contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lel 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern 
coma nos demais regulamentos e normas administrativas federals, que fazern parte integrante 
deste contrato, independenternente de suas transcriçôes. 

:CLAUSuI.ADECIMA SETIMA -  DO   FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de-AntiiiiA, corn exdusão de qualquer outro, por rnais 
privilegiado que smdj

eFrdo, 
djjjmtrivaisquer questôes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estare austados e contratados, apOs lido e achado conforrne, as partes a 
seguir firmam op4condto em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito, na 
presença d5Mf (duzsttunhas abaixo assinadas. 

Itaetê-BA,O3deJaneirode2O22. 

MARIA BAT1STA RISEIRO 

CONTRATAIM 
RosemR. OUvsirB 

Decrè? 005/2021 

ROSEMERY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL 

Rua das Mgarobas. s1n, Centro, ltaetê - Ba -- CEP - 46.790-000 
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TESTEMUNHA 1: 
CPF:t4S .as: 
TESTEMtJNHA2:  

CPF: 04 3 2A€5o4 

PUBUCAçAO 

Nos Termos do § Unico do Art. 72 do L.el Federal n 14.133/21 a Prefeltura Municipal de Itaetê publica 0 

presente contrato em local apropriado para que seja dado a lie) cumprimento pan produçâo dos seus efeltos 
de direito. 

Prefeitura Municipal cM Iteeté, 03 de Jeneiro de 202.2 

S 

. 
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Segunda - Feira 

Ano: 02 Prefeitura Municipal de ttaetë 000207 DIARIIIL 07 de Fevereiro de 2022 

Edicäo: 137 OFIC1Ii 
N°oa/aoaa AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rrAETE- BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIRILIDADE DE LICITAcA0 NO 029/2022 
CONTRATO NO 032/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblica a 
Contratação: Licitacão: Processo Administrativo no 033/2022. Modalidade: 
INEXIGIBEUDADE DE ucrrço no 029/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL 
PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM STUAA0 DE VULNERABILIDADE 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNIdPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro 
de 2022. Projeto atividade: 2.079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 
00. Contrato NO 032/2022. Fomecedor: MARIA BATISTA RISEIRO, CPF: 
569.418.975-20. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta 

46 
reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

NO 033/2022 
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGISILIDADE DE UCITAçAO NO  030/2022 
CONTRATO NO 033/2022 

o Prefeito Municipal de Itaeté, no uso de suas atribuiçäes, torria póbtica a Contratação: 
Licitação: Processo Administrativo no 034/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO 
no  030/2022. Objeto: a LOCAçAO DE TERRENO DESTINADO A RETENAO DE ANIMAlS 
CAPTURADOS EM WAS PUBUCAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEW AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DE ITAETE-BA 
Vigêncla: ate a dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.015 Elemento despesa: 
3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00, Contrato No 033/2022. Fornecedor: GARDEL DE JESUS 
CARNEIRO, CPF: 781.137.095-68. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 600,00 ,(seiscentos reals) ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

150/2022 
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

PREGAO PRESENCIAL NO 001/2022 
CONTRATO NO 150/ 2022 

o Prefelto Municipal de Itaetè, no uso de suas atribuicöes, torna pübllca a Contrataçào: 
Ucitação: Processo Administrativo no 004/2022. Modalidade: PREGAO PRESENCIAL no 
001/2022. Objeto: PRESTAcAO SERVIOS DE MANUTENçAO E CONSERVAçAO DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE ITAETE-BAHIA. Recurso orçamentário: PROJETO/AIIVIDADE: 2.007; 2.033; 2.011; 2.014; 
2.015; 2.016; 2.017; 2.013; 2.055 ELEMENTO DE DESPE$A: 3.3.90.39.00 FONTE: 00; 19; 04; 
02; 14 Contratada: JOAO NILTON ALMEIDA DOS SANTOS 02550054580, inscrlto no CNPJ 
sob no 32.649.913/0001-20, corn o valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mu 
reals). Contrato NO 150/2022. Data: 20/01/2022. ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal. 

Iml Página 20 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasH 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DMDA 
ATIVA DA LJNIAO 

Nome: MARIA BATISTA RIBEIRO 
CPF: 569418.975-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
náo constarn pendéncias em scu nome, relativas a crOditos tributârios administrados pela Socretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-3era1 da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão se refere a situação do suleito passivo no âmhito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contcibuiçoes sociais previstas nas alineas 'a a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaç.ao desta certidâo estã condicionada a verilicação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp:flwww.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjurita RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 12:06:51 do dia 11/12/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
COdigo de controle da certidão: 6DB2.0F77.006F.0364 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



9. 
GOVERNO DO ESTADO DA BALI! A Emissào: 12/12/2023 09:45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pars os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 do 11 do dezembro do 1981 - Côdigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Certidão NO: 20236580600 

C 

NOME 

X XXXXXX XXXX X X XXXXX XX X XXXXXX XX XX XX XX XXX 

twScniçAo ESIADUAL CPF 

569.41 8.975-20 

Fica certificado que nAo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa lisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretana. 

Esta certidao engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistència de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressaivado o direito da Fazenda PUblics do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Ernitida em 12/12/2023. coniorrne Portaria no giaigy, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
ernissâo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENOEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Vtida corn a apresentaço conjunta do cartão original do inscriçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Recoils Federal do Ministêrio da razenda. 

Pãgina I ic I RctCcrtidaoNcaiiva.rpi 



"--' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emisso: 12/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000097912023 

Catifianos r°° as de'icbs fins de cireito e a QJecYI intecessci xsa cve, c*à ca-isulto cn 
regs frct ctj OIVIDA AT IVA cb Mjnidpo. conslolcmos qic o ccnlribinle palcxb do CPF '±dxo 
riaj enojntro-se neles insaicb, n& Iicvxb pflnto, nesta rkita nenhum citito eni sai ncnie. 
f-icrricb cqji ressdvcxt a cfr&o do F cizencti POdicyj N4Jr1dpd cè insaeva e ata ci VICiCE Qie 
vticrn as er cpJrcdr 

0 referido e verdade e dou íé. 

MARIA BATISTA RIBE1RO 

CPF: 56941897520 

NAO NAO INFORMADO.95 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

ITAETE.BA  

III U II liii I III F 1111111 I fl liii 
Emissor: VIA WE 

EI 



t v 

CERTIDAO NEGATIVA IDE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nomo: MAR IA BAIL STA RI I3EIRO 
OFF: 569.418.975-20 
CortidAo n°: 71207124/2023 
Expocliçao: 12/12/2023, as 39:48:42 
\Talidade: 09/06/2024 - 180 conto e oitenta) dias, coritados da data 
do sua expediçao. 

Cortifica-so quo )BIA BhTISTA RIBEIRO, inscrito(a) no OPE sob o n° 
• 569.418.975-20, NAO CONSTA coma inadimplonte no Banco Nacional do 

Devedores Trabaihistas. 
OeH idc eniiLida corn base rios arts. 642-A e 883-A da Consoiidação 
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, a no Ato 01/2022 da CG.JT, do 21 do janoiro do 2022. 
Os dadas constantes desta Certidao säo de responsabilidade dos 
Tribunals do Trahaiho. 
No caso de pessoa juridica, a Cert.idáo aLesta a empresa em relacào 
a todos as seus eslabe!ecimenLos, agendas ou filials. 
A acoitaçao desta cerLidAo condiciona-se a verifioaçao do sua 
autenticidade no por:.a do Tribunal Superior do Trahalhc na 
Internet. (htt.p://www.tst..jus.br) 

I (3O cmi t i cia ratu i tariente. 

I24FORNAcAO IMPORTANTE 
• Dc Barico Nacional de [:evedores Trabaihistas constarn as dadc's 

r.ecessários a idertt.1icação das pessoas naturais a juridicas 
inadirnolentes perariLe a Jusr.iça do Trabaiho quanta as obrigacOos 
estabelecidas em senteriça condenatória transitada em juigado ou em 
ac:ordc;s iudicais Lrabathistas, inclusive no concornente aos 
reco.1 hiruentos previdenciários, i honoràrios, a custas, a 
cmolumentos ou a recoihineritos deter:ni.riados em tel; ou docorrontos 
do execuço de acordos firrnados perante o Ministéric Póblico do 
Trabaiho, Cornissão do conciliacäo Prévia ou denials LiLulos qua, par 
di sposiç.c) Icoal, conl:iver força oxecut i va 

22 
15 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

It 

 

74, 

Certidäo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

('onsultado: MARIA BA'IISTA Ri BEI RO 

CPF/CNPJ: 569.418.975-20 

Certitica-se quc, cm consulta aos sisternas cPAD c CGU-PJ c aos cadastros CEIS. CNIiP c CEPIM 

maittidos pela Corrcgcdoria-Gcral da Uniäo. NAO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNI'J:(I'F consuliado. 

C 

Veslacu-se que, nim terrno.c da legi.claçdo vi'ente. ac referidos eada.cwoc consoli darn informa cots presuidas pelt's eu/es 
pãblico.c, delodos in Poderes a' esferac de governs;. 

Os Si3Tcrnas oP. I F) e ('GE '-F) con.colidanr as dados sabre a a,,darneuuo dos procesvos admin is/rail vos de responsahiizaçdo 
d., enee.c prii'adas no Porter tZveculiro FederaL 

o (a4uqry \a.5iojuj(Je L'ti,prt'spv lnidinsea.c a' Suspt'nuJ{i op rosen/a a re/a cáo de empresas epessoasficicac que 
safrerarn can p1cc que impikarani a resiriçdo do pan!cipar de lichaçOec ma de edebrur coniraio cont a 4d,ninitraçdr; 
I'áblica. 

o Cadavtro Vacionpl dv tmprrsaaJ.gijjjsjg (CVEPj apresensa a re/acm do enipresas que sofrerans qualquer daspunicôes 
pro vi c/as no Lei n" /2.846/20/3 (1.ei Antkorrupçio). . 0 Cihtr 1 izithzdc J'rivada.c set,, !'in.c Lucnuii'4,.' Inipedidas t(F'flfi apresenla a re/ucla sic enlidades privadac scm 
fins lucrurivos que es/do isnpedidas de celebrar novas con vênios, contra/os de repasse ou ternws de ,)arceria corn a 
.4 daninisi'ração Pñhlica Federal, en: fun cáo de irregularidades não resolvidas em con venios. con/raft's de repasse oil icrnao.c 
de purceriafirnsadns anteriormenie. 

Ccrtidâo emitida as 09:45:22 do dia 12/12/2023 ,corn validade ate o Wa 11/01/2024. 

1.ink para consulta da verilicaçâo da ccrtidão hws 7ccrndoccounJ,r 

Código de controk da certidao: GZbPF3MGUOf)(yTrglqwi 

Qualq,wr rasura on em enda invulidará es/c docuuwnto. 

I 
C- 



Qu inta-feira 
28 de Dezembro de 2023 
Ano: 03 

507 

Prefeitura de Itaeté DIARIO 

NO 032/2022 - 20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 032/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçôes, toma pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 032/2022: Processo Administrativo no 033/2022. Objeto: 

LoCAcAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM srruAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 
MUNICIPIO DE rrAErE - BAHIA. Locador: MARIA BASTISTA RIBEIRO, inscrito no CPF sob 
no 569.418.975-20. Data: 28/12/2023, Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

NS33/2022 - 10 Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADrTIVO NO 00212023 

Ag CONTRATO NO 033/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaetè, no uso de suas atribuicöes, torna püblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato n° 033/2022: Processo Administrativo no 034/2022. Objeto: 

LOCAcAo DE TERRENO DESTINADo A RETENçAg DE ANIMAlS CAPTURADcjS EM VIAS 

PUBLICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CULTURA no MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Locador: GARDEL DE 
)ESUS CARNEIRO, inscrito no CPF sob no 781.137.095-68. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 
dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO 
QtJEIROz. Secretario Municipal de Finanças 

NO 038/202220  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADrnvg NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 038/2022 

o Secretárlo Municipal de Finanças de rtaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 038/2022; Processo Administrativo no 043/2022. Objeto: 
CONTRATAcAo DE PESSOA JURiDICA, COM NOTÔRIA ESPECIALIzAcAo, PARA 

PRESTAcAO DE SERVIcOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE E 

GESTAO GOVERNAMENTAL, ENGLgBANDo 05 ASPECTOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAçAo, SAUDE E EDUCAçAO DO MUNIC±PIO DE ITAETt 
- BAHIA. 

CONTRATADA: OS CONTRIBUTE CONTABIIJOADE PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, 

inscrito no CNP) sob no 22.415.388/0001..24 Data: 78/12/2023. Vigéncia; ate a dia 
28/12/2024. Valor mensal: R$ 21.500,00 (vinte e urn mU e quinhentos reals). VICTOR 
CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretáricj Municipal de Finanças. 
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